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INDICAÇÃO Nº 294/2025

Maringá, 08 de janeiro de 2025.
 

Ref. Implantação de próprio público.
Local:      n.      Bairro: Cidade Alta 2
 
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Silvio Magalhães Barros II, que determine a
implantação do seguinte próprio público no local acima indicado:

(  ) Unidade Básica de Saúde – UBS;
(  ) Escola Municipal;
(  ) Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI;
(  ) Hospital;
( x ) Outro: Parquinho Infantil.
A iniciativa tem por finalidade atender à reivindicação e necessidade da comunidade.
Atenciosamente, Vereador Junior Bravin.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Junior Cesar de Oliveira Bravin, Vereador, em
08/01/2025, às 12:22, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0365783 e o código CRC A0945B48.
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